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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 709/2015 

 
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 633/2008 instituiu feriado Municipal nos dias 
29 de junho e 1º de julho no município de Vila Pavão/ES; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1o Fica decretado PONTO FACULTATIVO, no dia 30/06/2015 

(terça-feira), para os servidores públicos municipais. 
 
Art. 2º Ficam os Secretários Municipais incumbidos da elaboração de 

escalas para que os serviços essenciais não sofram paralisação. 
 
Art. 3º À Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 

para dar ciência do presente decreto, através de cópia, a todos os Secretários 
Municipais, para adoção das providências contidas no artigo anterior. 

   
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 16 dias do 
mês de junho do ano de 2015. 

 
 
 

 
ERALDINO JANN TESCH 

Prefeito Municipal 
 
 


